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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE 

ESTAGIÁRIOS NÍVEL SUPERIOR E TÉCNICO 
EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2025 

 
RESULTADO DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS CONTRA O RESULTADO 

PRELIMINAR: 1ª e 2ª ETAPAS 
 

 

Inscrição 017/2025 

Curso Sistemas de Informação/ Ciências da Computação 

Instituição UNIFRAN 

Data Envio 09/04/2025 

Motivo do 
Recurso 

Venho através deste, solicitar a pontuação detalhada por critério da segunda 
etapa para análise detalhada. Solicito que a informação seja enviada em tempo 
para que a candidata não seja prejudicada em seu direito de interposição de 
recurso. 

(    ) DEFERIDO  (  X  ) INDEFERIDO 

 

ARGUMENTAÇÃO: Prezado (a), segue detalhadamente, conforme solicitado, a pontuação de 

cada critério da segunda etapa (entrevista) do (a) candidato (a), referente ao Processo Seletivo 

Simplificado nº 001/2025.  

Critérios Avaliados: (Nota de 0 a 2 pontos cada)  

 Comunicação e expressão verbal: 1,8 pontos 

 Conhecimentos Específicos relacionados à área: 1,6 pontos 

 Capacidade de trabalho em equipe: 1,8 pontos 

 Interesse e motivação pelo estágio: 2,0 pontos 

 Disponibilidade e compatibilidade com o estágio: 2,0 pontos. 

 

A classificação final resultou da soma das notas das duas etapas, e por isso será mantido o 

resultado. 

 

 

 

Inscrição 018/2025 

Curso Direito 

Instituição Universidade do Estado de Minas Gerais (UEMG) 

Data Envio 09/04/2025 

Motivo do 
Recurso 

Nota de 3,70 atribuída na etapa 2 da entrevista presencial sem fornecimento de 
qualquer justificativa específica, tampouco individualizada de cada avaliado, 
impossibilitando a aferição da realidade dos critérios adotados. Essa ausência 
viola frontalmente o art. 37 da constituição federal, no qual estabelece o 
princípio da publicidade.  Assim requer: O fornecimento da planilha de avaliação 
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individual do candidato na entrevista presencial, com respectiva pontuação 
atribuída por critério; a reavaliação da nota atribuída a entrevista, com eventual 
correção de eventual arbitrariedade; a republicação do resultado com a devida 
correção, caso constatada injustiça ou erro de avaliação. Sem mais confio na 
seriedade desta comissão e na observância dos princípios que regem a 
administração pública, certo de que os critérios objetivos serão resgatados para 
garantir a legalidade e a transparência do certame. 

(    ) DEFERIDO  (  X  ) INDEFERIDO 

 

ARGUMENTAÇÃO: Prezado (a), na entrevista realizada em 02 de abril de 2025, o (a) candidato 

(a) respondeu a 17 perguntas divididas em quesitos pertinentes ao curso em questão e ao que a 

Autarquia buscava dos estagiários; as respostas foram avaliadas com base nos critérios 

estabelecidos em Edital, tendo sua nota estabelecida entre 0 e 2 pontos cada. As notas atribuídas 

a cada quesito foram as seguintes: 

 

 Comunicação e expressão verbal - Nota 0,6:  

Esperava-se que o (a) candidato (a) demonstrasse desenvoltura na formulação de frases e 

argumentos, expressando-se com clareza e precisão de modo a evidenciar sua aptidão para 

o estágio. No entanto, durante a entrevista, o (a) candidato (a) apresentou dificuldades em 

desenvolver respostas mais elaboradas, limitando-se a frases curtas e rasas. 

 

 Conhecimentos específicos relacionados à área de atuação - Nota 0,6: 

 Era esperado que o (a) candidato (a) apresentasse, ao menos, noções básicas de temas 

relevantes à área de atuação, como o funcionamento das licitações ou distinções entre 

Direito Público e Privado, ou ainda que tivesse experiências prévias em estágios em áreas 

correlatas. Contudo, o (a) candidato (a) não conseguiu demonstrar tais conhecimentos ou 

experiência mínima na área. 

 

 Capacidade de trabalho em equipe - Nota 0,8:  

O (a) candidato (a) deveria demonstrar possuir atributos essenciais para o trabalho em 

equipe, os quais: comunicação eficaz, cooperação, iniciativa, proatividade, adaptabilidade 

e capacidade de resolução de problemas. Apesar de ter apresentado indícios de possuir 

parcialmente alguns desses atributos, teve dificuldade em expressá-los de forma clara e 

completa durante a entrevista. 

 

 Interesse e motivação pelo estágio - Nota 0,7:  

Esperava-se que o candidato (a) demonstrasse interesse e entusiasmo pela vaga. 

Por isso, foi solicitado que o (a) mesmo (a) discursasse justificando sua inscrição no 

Processo Seletivo e expondo suas expectativas em relação ao estágio. No entanto, 

o (a) candidato (a) não conseguiu demonstrar esse interesse de maneira 

satisfatória, revelando insegurança inclusive ao justificar sua participação no 

certame. 

 

 Disponibilidade e compatibilidade com as atividades do estágio - 1,0:  
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Esperava-se que o (a) candidato (a) apresentasse disponibilidade compatível com 

a carga horária e o período de funcionamento da Autarquia, -sendo preferencial, 

embora não exclusiva-, a atuação no turno matutino, em razão da dinâmica das 

atividades internas. Durante a entrevista, o (a) candidato (a) informou possuir 

disponibilidade apenas para o período vespertino. Embora essa limitação não o 

desqualifique automaticamente, restringe sua compatibilidade com a rotina 

esperada para o desempenho das atividades do estágio. Por essa razão, foi 

atribuída nota parcial ao quesito.  

 

Reavaliadas todas as respostas apresentadas e o desempenho do (a) candidato (a) durante a 

entrevista, à luz dos critérios estabelecidos em edital, a nota final atribuída foi mantida, 

permanecendo assim o resultado e a nota inalterados. 

 

 

 

 

Inscrição 035/2025 

Curso Engenharia de Produção 

Instituição UEMG 

Data Envio 08/04/2025 

Motivo do 
Recurso 

Solicito, respeitosamente, a revisão da nota atribuída à minha entrevista no 
processo seletivo do SAAE, pois acredito que ela não refletiu adequadamente os 
pontos fortes apresentados, como experiência em equipe, liderança em 
atividades acadêmicas e domínio de softwares. Peço também, se possível, um 
feedback detalhado para garantir a transparência e a equidade do processo. 

(    ) DEFERIDO  (  X  ) INDEFERIDO 

ARGUMENTAÇÃO: Prezado (a), com relação às notas do (a) candidato (a), estas foram 

baseadas no desempenho durante a entrevista; todos os participantes do Curso de Engenharia de 

Produção, sem exceção, perderam 1 ponto no critério " Disponibilidade e compatibilidade com as 

atividades do estágio",  uma vez que o horário de aula do referido curso vai além do início das 

atividades do período vespertino do SAAE Passos/MG. Com relação às notas referentes aos itens 

seguintes, estas foram as premissas para avaliação: 

 

 No quesito de "comunicação e expressão verbal ", foram descontados pontos 

tendo como pressuposto a desenvoltura no momento da entrevista;  critérios como 

contato visual durante a fala e dicção foram também avaliados.  

 

 Já no item "conhecimentos específicos relacionados à área de atuação", 

subentende-se que todos os participantes demonstraram conhecimento sobre o 

curso (apesar de ser natural que nenhum profissional tenha domínio profundo de 

qualquer tema), durante a entrevista. O (a) participante informou ter experiência 

com aplicativos do Pacote Office, no entanto, mesmo questionado disse não ter 

experiência com Software de Gestão. 
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 Sobre "capacidade de trabalho em equipe", o (a) entrevistado (a) disse ter uma 

experiência anterior em estágio, mas que parte desta experiência ele (a) trabalhara 

de maneira individual. 

 No item "interesse e motivação pelo estágio", as pontuações foram dadas tendo 

como base as respostas ao questionamento de conhecimento sobre o SAAE 

Passos/MG, e ao que o (a) levou a se candidatar ao estágio na instituição. 

 

 

 

Inscrição 055/2025 

Curso Administração 

Instituição UEMG 

Data Envio 09/04/2025 

Motivo do 
Recurso 

Na lista de classificação geral eu fiquei em segundo da lista com a nota 8,71. Aí 
veio a entrevista para mim muito rápido. Fui desclassificado em 6º. Pela nota 
sei que não. Faço parte do 50+ e acho que esse critério e a nota não foi 
analisado direito e foi trocado por quem conversa um pouco melhor em 5 
minutos. Qual o perfil do SAAE? 

(    ) DEFERIDO  (  X  ) INDEFERIDO 

  

ARGUMENTAÇÃO: Prezado (a), o perfil buscado pelo SAAE Passos/MG segue os critérios 

estabelecidos no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS NÍVEL 

SUPERIOR E TÉCNICO N.º 001/2025. A entrevista foi conduzida com igualdade de condições, e 

foram avaliados a comunicação, conhecimentos específicos, motivação e disponibilidade. O tempo 

de entrevista não é fator isolado, sendo considerada a qualidade das respostas de cada candidato. 

A classificação final resultou da soma das notas das duas etapas, e por isso será mantido o 

resultado. 

 

Passos/MG, 11 de abril de 2025. 
 
 
 
                                          _____________________________________ 

ESMERALDO PEREIRA SANTOS 
Diretor-Geral do SAAE Passos/MG 

Mat. 823 
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